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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL nº 0064626-25.2012.815.2003
ORIGEM : 1ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital

RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
1º APELANTE : Posto Caioca Com de Combustíveis e Lubrificantes LTDA
ADVOGADO : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva
2º APELANTE :  Mercedes Bens Leasin do Brasil Arrendamento Mercantil
S/A
ADVOGADA : Aldenira Gomes Dinis
APELADOS         : Os mesmos.

PROCESSUAL  CIVIL –  1ª  apelação  e  2ª
apelação  –  Ação  ordinária  -   Revisão  de
Contrato  – Arrendamento  mercantil  -  Lea-
sing – Provimento parcial - Capitalização de
juros  –  Ausência  de  previsão   –  Taxa  de
abertura de crédito e taxa de pagamento de
retorno -  Não ocorrência  – Contrato FINAME
–  Peculiaridades  estabelecidas  em  Lei  –
TJLP como fator de cálculo - Jurisprudência
pacífica  desta  Corte  de  Justiça  –  Art.  557,
“caput”, do CPC – Seguimento negado.

—  No  contrato  de  arrendamento  mercantil,
não há estipulação de juros remuneratórios,
próprio dos contratos de financiamento, mas
sim  a  estipulação  de  remuneração  devida
pelo arrendatário, em decorrência da locação
do bem, além de eventual antecipação do va-
lor residual garantido (VGR).

— Não tendo sido comprovada a cobrança da
taxa de abertura de crédito e taxa de paga-
mento de retorno, impossível  averiguar-se a
sua abusividade.
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− Tratando-se de financiamento de recursos
provenientes do FINAME, com prazo de ca-
rência e taxa de juros subsidiada pelo Gover-
no Público para o incremento da atividade in-
dustrial-comercial, não há que se falar em ile-
galidade da cláusula que estabelece expres-
samente a incidência de juros compostos no
cálculo das contraprestações

Vistos etc.

Trata-se  de  ação  ordinária  proposta  por
POSTO CAIOCA COM DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA,  em
face de  MERCEDES BENS LEASIN DO BRASIL ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A,   cuja sentença julgou parcialmente procedente o pedido para
determinar a aplicação da taxa de juros a longo prazo (TJLP) na base de 6,0
(seis por cento) a.a, bem como a utilização do ano civil com 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.

O autor/apelante (1º recorrente) irresignado
devolve a matéria à instância superior para persistir na tese da abusividade da
capitalização mensal dos juros e da cobrança ilegal da taxa de abertura de de
crédito e taxa de pagamento de retorno.

 O réu/banco/apelante (2º recorrente) devol-
ve a matéria à instância superior para persistir na legalidade das cláusulas
contratuais devido a força vinculante dos contratos, a transparência e a boa-fé
da instituição financeira.

Contrarrazões (fls. 272/290 e 291/307).

Instada a se pronunciar,  a Douta Procura-
doria de Justiça - alegando inexistir interesse jurídico do Órgão Ministerial -
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito, à
fl. 315. 

É o que importa relatar. 

DECIDO.

Tendo  em vista  o  conteúdo  dos  recursos
serão analisados conjuntamente. 

“Ab  initio”,  em  relação  aos  juros
remuneratórios e à capitalização mensal dos juros pactuados, cumpre anotar
que, diversamente do que pretende fazer crer o primeiro apelante, o contrato
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de  leasing  não  se  confunde  com  os  típicos  contratos  de  financiamento,
preservando as suas particularidades,  dentre elas aquela que se refere ao
fato de não contemplar os juros remuneratórios.

Isso se deve ao simples motivo de que o
arrendamento  mercantil  não  se  trata  propriamente  de  financiamento,  com
empréstimo de capital ao arrendatário, a exigir pronta estipulação de taxa de
juros remuneratórios na composição do mútuo.

Cuida-se  de  uma  operação  que  tem  na
locação, a médio prazo, a sua essência, com eventualidade de transformar-
se, ao final, em compra e venda, na qual as importâncias pagas a título de
aluguel passam a constituir parte do pagamento do preço estimado, ou em
novo  arrendamento.  Caso  não  opte  o  arrendatário  por  nenhuma  dessas
hipóteses,  pode  devolver  o  bem  à  arrendadora,  com  o  encerramento  do
contrato.

Sobre  a  matéria,  leciona  ROBERTO
RUOZI1:

O leasing é uma operação de financiamento a médio ou
longo prazo,  calcada em contrato de locação de bens
móveis  ou  imóveis.  Integra  essa  operação  um
intermediário financeiro, que intervém entre o produtor
do  bem  objeto  do  contrato  e  a  empresa  que  dele
necessita,  adquirindo  do  primeiro  o  referido  bem  e
cedendo-o  em  locação  à  segunda,  a  qual  se  obriga
irretratavelmente,  a  pagar  ao  intermediário  financeiro
um determinado número de prestações  periódicas,  por
conta de uma importância global, superior ao custo dos
bens, cuja propriedade, ao término do contrato, pode ser
transferida a título oneroso, do intermediário financeiro
à empresa locatária, por iniciativa desta última .
Dessa forma, considerando que o contrato

de  arrendamento  mercantil  encerra  também  o  de  financiamento  para
aquisição do bem arrendado, resta claro que, os juros remuneratórios foram
computados pela arrendadora, quando do cálculo da contraprestação.

A  respeito  do  tema,  impende  registrar  o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça por meio do voto do Ministro
Ari Pargendler, Relator no Reso 782.415/RS:

"Diversamente  do  que  ocorre  nos  financiamentos  em
geral,  no arrendamento mercantil,  o custo do dinheiro
não  é  identificado  por  institutos  jurídicos,  v.g.,  juros
remuneratórios  ou  capitalização  de  juros.  No
empréstimo de dinheiro, pode-se discutir a taxa de juros
(se limitada ou não) e a sua capitalização (se permitida,
ou  não).  No  arrendamento  mercantil,  o  custo  do

1Apud Carlos Alberto Etcheverry, “Perecimento do Bem no Contrato de Leasing”, Revista da 
AJURIS, nº 48 
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dinheiro,  aí  não  incluída  a  correção  monetária,  está
embutido  nas  contraprestações,  sendo  impossível,  por
exemplo, discutir juros e capitalização de juros estranho
ao contrato, que só prevê o montante das prestações, o
respectivo  número,  o  valor  residual  garantido,  a
correção  monetária  e,  no  caso  de  inadimplemento,
comissão de permanência, multa e juros moratórios. De
fato,  como  distinguir  o  que,  no  custo  do  dinheiro,
representa  juros  e  o  que  corresponde  à  sua
capitalização?  À  vista  disso,  não  há  juros  nem  sua
respectiva capitalização". 

Neste  sentido,  jurisprudência  desta  Corte
de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL  ¿  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  CONSIGNAÇÃO
CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL
VEÍCULO  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  APLICAÇÃO
DO  CDC  JUROS  REMUNERATÓRIOS  E
CAPITALIZAÇÃO  ¿  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
PARTICULARIDADE  DO  LEASING  RESOLUÇÃO  Nº
2.309/96 DO BANCO CENTRAL ¿ ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS ESTIPULADAS ART. 7º DA NORMA VALOR
DAS  PRESTAÇÕES  OU  FÓRMULA  DE  CÁLCULOS
DAS  CONTRAPRESTAÇÕES,  COM  CRITÉRIO  DE
REAJUSTE  OBSERVÂNCIA  NO  CONTRATO
IMPOSSIBILIDADE  DE  DECLARAÇÃO  DE
ABUSIVIDADE  NAS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS
TABELA PRICE ¿ LEGALIDADE  INSUFICIÊNCIA DE
MOTIVOS PARA REVISÃO DO CONTRATO ¿ PARTE
BENEFICIÁRIA  DA  JUSTIÇA  GRATUITA
CONDENAÇÃO  DE  CUSTAS  PROCESSUAIS  E
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  POSSIBILIDADE
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  12  DA  LEI  1.060/50
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTE  TRIBUNAL
E  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR  ¿  APLICAÇÃO  DO
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC  ¿  SEGUIMENTO
NEGADO AO APELO. É possível a revisão das taxas de
juros remuneratórios nas relações de consumo, uma vez
demonstrada a abusividade e  seja capaz de colocar o
consumidor  em  desvantagem  exagerada,  mediante
infração ao disposto no art. 51, § 1º, do CDC, ante as
particularidades do caso em concreto. Não se vislumbra
a possibilidade de proceder à revisão da taxa de juros,
tampouco da sua capitalização, em sede de contrato de
arrendamento mercantil (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00339113420118152003, - Não possui -,
Relator  DESA  MARIA  DE  FATIMA  MORAES  B
CAVALCANTI , j. em 13-04-2015).

Outra:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL..
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  LEASING,.
CAPITALIZAÇÃO  E  LIMITAÇÃO  DE  JUROS.
INSTITUTO  JURÍDICO  ESTRANHO  AO  PACTO.
MODALIDADE  DE  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO.
PRECEDENTES.  INADEQUAÇÃO  CUMULAÇÃO  DE
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM  OUTROS
ENCARGOS  MORATÓRIOS.  PROIBIÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  SÚPLICA.  o
contrato de arrendamento mercantil apresenta natureza
jurídica diversa do financiamento e do mútuo, não sendo
o  valor  empregado  na  aquisição  do  bem  arrendado
remunerado mediante o pagamento de juros, obstando o
reconhecimento da prática de anatocismo. O contrato de
.arrendamento  mercantil  não  é  passível  de  revisão
quanto  aos  juros  remuneratórios  Visto,que  o  mesmo
modalidade  de  contrato  de  locação,  não  possuindo
qualquer  estipulação  específica  de  juros
remuneratórios  de  forma  a  demonstrar  sua
abusividade.  (TJGO;  AC  180933"37.2010.8.09.0051;
Goiânia;  Ret  Des.  carlos  Escher;  DJGO  28/03/WÍ2;
Pág.  192).  -  Admite-se  a  cobrança  da  comissão  de
permanência  no  período  da  inadimplência,  desde  que
não  cumulada  com  correção  monetária,  juros
moratórios ou remuneratórios, e multa contratual. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00332206020108152001, 1ª Câmara cível, Relator Des.
José Ricardo Porto , j. em 25-02-2014). 

Quanto  à  alegação  de  cobrança ilegal  de
taxa de abertura de crédito e taxa de pagamento de retorno, não há nos autos
comprovação de sua efetiva cobrança, tornando-se, desse modo, impossível
averiguar a sua abusividade.

De  outra  via,  do  exame  do  contrato
acostado ao encarte processual, denota-se que o negócio jurídico celebrado
entre as partes, tendo por objeto um veículo automotor, foi financiado pelo
sistema FINAME, programa do governo de incremento à atividade industrial-
comercial, o qual detém características próprias regidas por lei. 

Desse modo, tem-se que o referido contrato
possui  algumas  peculiaridades,  tais  como:  prazo  de  carência,  sistema  de
amortização em parcelas pelo critério de prestações mensais e sucessivas,
taxa  de  juros  a  longo  prazo  e  cobrança  expressa  de  juros  capitalizados.
Confira-se:

8ª  –  Encargos  do  Arrendamento  –  Os  encargos  do
arrendamento  fixado  no  Quadro  III  do  preâmbulo
(Remuneração  Básica  do  BNDES,  Remuneração  da
Arrendadora e Taxa de Intermediação Financeira) e do
Custo  Financeiro  –  TJLP  (Taxa  de  Juros  de  Longo
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Prazo),  divulgada  pelo  Banco  Central  do  Brasil
acrescida de 1% (um por cento ao ano);  sendo que o
montante  apurado  será  incorporado  ao  principal  da
dívida sempre no dia 1º (primeiro) de cada mês, até o
mês  anterior  ao  mês  de  vencimento  da  primeira
prestação  do  arrendamento,  quando  o  cálculo  e  a
cobrança passarão a ser efetuadas pelo Sistema Francês
– Price.

Portanto,  ante  a  expressa  pactuação  da
capitalização de juros e as peculiaridades do contrato, a sentença merece ser
reformada para que seja mantida a fixação dos juros, conforme estabelecido
no contrato.

 “Ex positis”,  NEGO SEGUIMENTO ao 1º
recurso,  nos  termos  do  art.  557,  “caput”, do  Código  de  Processo  Civil2,
mantendo,  “in totum o decisum a quo” e  DOU PROVIMENTO à 2ª apelação
cível, para reformar a sentença recorrida, declarando a legalidade da fixação
dos juros conforme estipulado no negócio jurídico.

Em face do provimento do recurso, inverto
os ônus sucumbenciais e condeno a autora a pagar honorários advocatícios,
no  importe  de  R$  500,00  (quinhentos  reais),  bem  como  as  custas
processuais,  devendo  referidas  verbas  permanecerem  com  suas
exigibilidades suspensas pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 12,
caput,  da Lei  n. 1060/50,  haja vista a concessão dos benefícios da justiça
gratuita. 

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 08 de maio de 2015.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator

2Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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